
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 	/99 

Fica denominada a RUA RAIMUNDO LE8OS GUIMARAÊS,iocalizada 

na saida da Praça Raimundo Pires Alves com a Rua do Matadouro. 

art.12- Fica denominado a Rua Raimundo Lemos Guimaras 

localizada na saida da Praça Raimundo Pires Alves com a Rua do 

Matadouro. 

art.22- Esta lei entra em vigor da data de sua,publicação 

art 32-  Rerogam-se as disposições em contrario. 

Saia das reunios 12 de abril de 1999 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N5Z99 

FICA DENOMINADA A RUA SANTO QUEBRO,locaiizada na 

saida da Praça Raimundo Pires Alves ,no local 

conhecido como buraco. 

art.12- Fica denominado a RUA SANTO QUEBRO,na 

saida da Praça Raimundo Pires Alves. 

art.22- Esta lei entra em vigor na data de sua 

pubiicaço. 

art.32- Révogam-se as disposições em contrário. 
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